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MOÇÃO
 
 

A Bancada do Vale do Itajaí, por meio de seu Coordenador,
apela ao Excelentíssimo Senhor Governado de Estado, que
empreenda esforços para liberação de recursos, para
realização de projeto da Via Litorânea, paralela a BR 101, do
Município de Joinville à Governador Celso Ramos.

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- O colapso da malha viária Catarinense não é mais

novidade, principalmente no trecho que compreende dos Municípios de Joinville à
Governador Celso Ramos;

 
- O grande movimento principalmente de veículos de carga,

vem corroborando para o auto índice de acidentes e grandes congestionamentos
diários, não somente na temporada de verão.

 
- Sugere por conseguinte, apoio para liberação de recursos

para a realização do projeto da via Litorânea, paralela a BR -10, do Município de
Joinville à Governador Celso Ramos para conclusão das etapas que estão faltando.

 
requer o encaminhamento de Moção ao Excelentíssimo

Senhor Governador, nos seguintes termos:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição Deputado Emerson Stein, apela a Vossa Excelência que
empreenda esforços para liberação de recursos, para realização de projeto da Via
Litorânea, paralela a BR 101, do Município de Joinville à Governador Celso Ramos
Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente.

 
Sala das Sessões,
 
 
 
 
Deputado Emerson Stein
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